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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

PROMULGADA EM 5 DE OUTUBRO DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, des-
tinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

	` Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui‑se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

	` Arts. 18, caput, e 60, § 4º, I e II, desta Constituição.
I ‑ a soberania;

	` Arts. 20, VI, 21, I, II e III, 49, II, 84, VII, VIII, XIX e XX, desta Constituição.
II ‑ a cidadania;

	` Arts. 5º, XXIV, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, 60, § 4º, IV, e 74, § 
2º, desta Constituição.
	` Lei nº 4.717, de 29-6-1965 (Lei da Ação Popular).
	` Art. 14 da Lei nº 8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade Administrativa).
	` Art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21-6-1993 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).
	` Lei nº 9.265, de 12-2-1996, regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 
Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania.
	` Art. 87, § 2º, da Lei nº 13.303, de 30-6-2016 (Estatuto Jurídico  das Empresas 
Estatais).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` Arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII, LXXVII, 34, VII, b, 226, §7º, 227 e 
230 desta Constituição.
	` Súm. Vinc. nº 6 do STF: Não viola a Constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.
	` Súm. Vinc. nº 11 do STF: Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por 
escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 
da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, 
sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.
	` Súm. Vinc. nº 14 do STF: É direito do defensor, no interesse do represen‑
tado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da livre‑iniciativa;
	` Arts. 6º a 11 e 170 desta Constituição.

V ‑ o pluralismo político.
	` Art. 17 desta Constituição.
	` Lei nº 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` Arts. 14, 27, § 4º, 29, § 8º, XIII, 60, § 4º, II, e 61, §§ 2º e 4º, III, desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

	` Súm. nº 649 do STF: É inconstitucional a criação, por Constituição estadual, 
de órgão de controle administrativo do Poder Judiciário do qual participem 
representantes de outros Poderes ou entidades.
	` Arts. 5º, XXXV e LXXIII, 31, § 1º, 49, V, 60, § 4º, III, e 71 desta Constituição.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;

	` Arts. 23, par. ún., 174, § 1º, e 214 desta Constituição.
	` Art. 3º, caput, II, § 2º, II, III e IV, da Lei nº 8.666, de 21-6-1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

	` Arts. 23, X, 146, III, d, 170, IX, e 179 desta Constituição.
	` Arts. 79 a 82 do ADCT.
	` LC nº 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte).

IV ‑ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação. 

	` Arts. 7º, XXX, 12, §§ 2º e 3º, 37, I e VIII, 39, § 3º, 40, § 3º, 89, VII, 207, § 1º, 
e 222, caput e §§ 1º a 3º, desta Constituição.
	` Art. 5º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas Federais).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

	` Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
I ‑ independência nacional;

	` Arts. 78, caput, e 91, § 1º, III e IV, desta Constituição.
II ‑ prevalência dos direitos humanos;

	` Dec. nº 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` Art. 5º, XLII e XLIII, desta Constituição.
IX ‑ cooperação entre os povos para o progresso da humani-
dade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Art. 5º, LII, desta Constituição.
	` Arts. 27 a 29 da Lei nº 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino‑americana de nações.

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional prestarão 
o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, 
no ato e na data de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado defini-
rá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou 
presidencialismo) que devem vigorar no país. 

	` No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado pela EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a República e o Presidencialismo, como forma e sistema de 
Governo, respectivamente.

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 
formas e sistemas, através dos meios de comunicação de massa 
cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, 
expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 
anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, em 
sessão unicameral.
Art. 4º O mandato do atual Presidente da República terminará 
em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após 
a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 
novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 16 
da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 
dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice‑Governadores 
eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 15 de 
março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice‑Prefeitos e Vere-
adores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com a posse 
dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de no-
vembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 77 
da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido 
domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos durante os 
quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos 
que preencham este requisito, atendidas as demais exigências 
da lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral após a 
promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal 
Superior Eleitoral editar as normas necessárias à realização das 
eleições de 1988, respeitada a legislação vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos 
Vice‑Prefeitos, se convocados a exercer a função de Prefeito, 
não perderão o mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município será fixado, para 
a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados no art. 
29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalvados os 
que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis para qualquer 
cargo, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os pa-
rentes por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, 
ou por adoção, do Presidente da República, do Governador de 
Estado, do Governador do Distrito Federal e do Prefeito que 
tenham exercido mais da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da Cons-
tituição, parlamentares federais, reunidos em número não 
inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral 
o registro de novo partido político, juntando ao requerimento 

o manifesto, o estatuto e o programa devidamente assinados 
pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defere ao 
novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas dos 
atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, das 
eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses seguintes 
a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro 
provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados 
de sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral, na forma que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de um tribunal 
internacional dos direitos humanos.
Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de se-
tembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, 
foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, 
aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n. 18, de 15 
de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto‑Lei n. 864, 
de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na ina-
tividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam 
direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos 
vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das 
carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados 
os respectivos regimes jurídicos.

	` Súm. nº 674 do STF: A anistia prevista no art. 8º do ADCT não alcança os 
militares expulsos com base em legislação disciplinar ordinária, ainda que 
em razão de atos praticados por motivação política.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros 
a partir da promulgação da Constituição, vedada a remuneração 
de qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo 
aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e representantes 
sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham 
sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das 
atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que foram 
impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de 
pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, 
atividade profissional específica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica n. S‑50‑GM5, de 19 
de junho de 1964, e n. S‑285‑GM5 será concedida reparação 
de natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa 
do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da promulgação da Constituição.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido 
gratuitamente mandato eletivo de vereador serão computados, 
para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência 
social, os respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica‑se 
aos servidores públicos civis e aos empregados em todos os 
níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas 
ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios 
militares, que tenham sido punidos ou demitidos por atividades 
profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus 
trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto‑Lei n. 
1.632, de 04 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente 
políticos, assegurada a readmissão dos que foram atingidos a 
partir de 1979, observado o disposto no § 1º.

	` O referido Decreto‑lei foi revogado pela Lei nº 7.783, de 28-6-1989 (Lei 
de Greve).

Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente políticos, fo-
ram cassados ou tiveram seus direitos políticos suspensos no 
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103,  
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de 
transição e disposições transitórias.

	` Publicada no DOU de 13-11-2019.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

	` Alterações incorporadas ao texto da referida Constituição.

Art. 2º O Art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração inserida no texto do ADCT.

Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público 
federal vinculado a regime próprio de previdência social e ao 
segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão 
por morte aos respectivos dependentes será assegurada, a 
qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requi-
sitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da 
legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos 
para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.
§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público 
a que se refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus 
dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidos os requi-
sitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.
§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado 
a que se refere o caput e as pensões por morte devidas aos 
seus dependentes serão apurados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessão desses benefícios.
§ 3º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do 
Art. 40 da Constituição Federal, o servidor de que trata o caput 
que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária 
com base no disposto na alínea “a” do inciso III do § 1º do Art. 
40 da Constituição Federal, na redação vigente até a data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional, no Art. 2º, no § 
1º do Art. 3º ou no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, ou no Art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005, que optar por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória.
Art. 4º O servidor público federal que tenha ingressado no servi-
ço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente 
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta 
e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1º;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposen-
tadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas 
as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, 
e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto 
nos §§ 2º e 3º.
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se 
refere o inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de 
idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se 
refere o inciso V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) 
ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e 
de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.
§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em 
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem 
o inciso V do caput e o § 2º.
§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusi-
vamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os 
requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam 
os incisos I e II do caput serão:
I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquen-
ta e seis) anos de idade, se homem;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trin-
ta) anos de contribuição, se homem; e
III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cin-
quenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1º de ja-
neiro de 2022.
§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de 
que trata o inciso V do caput para as pessoas a que se refere 
o § 4º, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, 
se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais 
serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, 1 (um) ponto 
a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, 
se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.
§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo corresponderão:
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto 
no § 8º, para o servidor público que tenha ingressado no servi-
ço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que 
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Cons-
tituição Federal, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e 
dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de professor 
de que trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mu-
lher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;
II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público 
não contemplado no inciso I.
§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere 
o § 2º do Art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados:
I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisi-
tos previstos no inciso I do § 6º; ou
II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdên-
cia Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º.
§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo 
efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria 
com fundamento no disposto no inciso I do § 6º ou no inciso 
I do § 2º do Art. 20, o valor constituído pelo subsídio, pelo 
vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do 
cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter 
individual e das vantagens pessoais permanentes, observados 
os seguintes critérios:
I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor 
das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do 
valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmé-
tica simples dessa carga horária proporcional ao número de 
anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou 
intercalados, em relação ao tempo total exigido para a apo-
sentadoria;
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Um sistema processual civil que não proporcione à sociedade 
o reconhecimento e a realização1 dos direitos, ameaçados 
ou violados, que têm cada um dos jurisdicionados, não se 
harmoniza com as garantias constitucionais2 de um Estado 
Democrático de Direito.3

Sendo ineficiente o sistema processual, todo o ordenamento 
jurídico passa a carecer de real efetividade. De fato, as normas 
de direito material se transformam em pura ilusão, sem a 
garantia de sua correlata realização, no mundo empírico, por 
meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, de 1973, operou 
satisfatoriamente durante duas décadas. A partir dos anos 
noventa, entretanto, sucessivas reformas, a grande maioria 
delas lideradas pelos Ministros Athos Gusmão Carneiro e Sálvio 
de Figueiredo Teixeira, introduziram no Código revogado 
significativas alterações, com o objetivo de adaptar as normas 
processuais a mudanças na sociedade e ao funcionamento 
das instituições. 
A expressiva maioria dessas alterações, como, por exemplo, 
em 1994, a inclusão no sistema do instituto da antecipação 
de tutela; em 1995, a alteração do regime do agravo; e, mais 
recentemente, as leis que alteraram a execução, foram bem 
recebidas pela comunidade jurídica e geraram resultados 
positivos, no plano da operatividade do sistema.
O enfraquecimento da coesão entre as normas processuais 
foi uma consequência natural do método consistente em se 
incluírem, aos poucos, alterações no CPC, comprometendo a 
sua forma sistemática. A complexidade resultante desse pro-
cesso confunde-se, até certo ponto, com essa desorganização, 
comprometendo a celeridade e gerando questões evitáveis (= 
pontos que geram polêmica e atraem atenção dos magistrados) 
que subtraem indevidamente a atenção do operador do direito.
Nessa dimensão, a preocupação em se preservar a forma 
sistemática das normas processuais, longe de ser meramente 

1	 Essencial que se faça menção a efetiva satisfação, pois, a partir da dita 
terceira fase metodológica do direito processual civil, o processo passou 
a ser visto como instrumento, que deve ser idôneo para o reconhecimento 
e a adequada concretização de direitos.

2	 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as relações das partes entre 
si, entre elas e o juiz e, também, entre elas e terceiros, de que são exem-
plos a imparcialidade do juiz, o contraditório, a demanda, como ensinam 
CAPPELLETTI e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti nel processo civile 
italiano. Rivista di diritto processuale, II serie, v. 26, p. 604-650, Padova, 
Cedam, 1971, p. 605).

3	 Os princípios e garantias processuais inseridos no ordenamento constitu-
cional, por conta desse movimento de “constitucionalização do processo”, 
não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO COMOGLIO, a “reforçar do exterior 
uma mera ‘reserva legislativa’ para a regulamentação desse método [em 
referência ao processo como método institucional de resolução de conflitos 
sociais], mas impõem a esse último, e à sua disciplina, algumas condições 
mínimas de legalidade e retidão, cuja eficácia é potencialmente operante 
em qualquer fase (ou momento nevrálgico) do processo” (Giurisdizione e 
processo nel quadro delle garanzie costituzionali. Studi in onore di Luigi 
Montesano, v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

4	 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, BARBOSA MOREIRA: 
“Querer que o processo seja efetivo é querer que desempenhe com eficiência 
o papel que lhe compete na economia do ordenamento jurídico. Visto que esse 
papel é instrumental em relação ao direito substantivo, também se costuma 
falar da instrumentalidade do processo. Uma noção conecta-se com a outra 
e por assim dizer a implica. Qualquer instrumento será bom na medida em 
que sirva de modo prestimoso à consecução dos fins da obra a que se ordena; 
em outras palavras, na medida em que seja efetivo. Vale dizer: será efetivo o 
processo que constitua instrumento eficiente de realização do direito material” 
(Por um processo socialmente efetivo. Revista de Processo. São Paulo, v. 27, 
n. 105, p. 183-190, jan./mar. 2002, p. 181).

acadêmica, atende, sobretudo, a uma necessidade de caráter 
pragmático: obter-se um grau mais intenso de funcionalidade.
Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoamento dos insti-
tutos introduzidos no sistema pelas reformas ocorridas nos anos 
de 1992 até hoje, criou-se um Código novo, que não significa, 
todavia, uma ruptura com o passado, mas um passo à frente. 
Assim, além de conservados os institutos cujos resultados foram 
positivos, incluíram-se no sistema outros tantos que visam a 
atribuir-lhe alto grau de eficiência.
Há mudanças necessárias, porque reclamadas pela comunidade 
jurídica, e correspondentes a queixas recorrentes dos jurisdicio-
nados e dos operadores do Direito, ouvidas em todo país. Na 
elaboração deste Anteprojeto de Código de Processo Civil, essa 
foi uma das linhas principais de trabalho: resolver problemas. 
Deixar de ver o processo como teoria descomprometida de sua 
natureza fundamental de método de resolução de conflitos, por 
meio do qual se realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de trabalho da Comissão 
foi o de resolver problemas, sobre cuja existência há pratica-
mente unanimidade na comunidade jurídica. Isso ocorreu, 
por exemplo, no que diz respeito à complexidade do sistema 
recursal existente na lei revogada. Se o sistema recursal, que 
havia no Código revogado em sua versão originária, era consi-
deravelmente mais simples que o anterior, depois das sucessivas 
reformas pontuais que ocorreram, se tornou, inegavelmente, 
muito mais complexo.
Não se deixou de lado, é claro, a necessidade de se construir 
um Código coerente e harmônico interna corporis, mas não se 
cultivou a obsessão em elaborar uma obra magistral, estética 
e tecnicamente perfeita, em detrimento de sua funcionalidade. 
De fato, essa é uma preocupação presente, mas que já não 
ocupa o primeiro lugar na postura intelectual do processualista 
contemporâneo.
A coerência substancial há de ser vista como objetivo funda-
mental, todavia, e mantida em termos absolutos, no que tange 
à Constituição Federal da República. Afinal, é na lei ordinária 
e em outras normas de escalão inferior que se explicita a pro-
messa de realização dos valores encampados pelos princípios 
constitucionais.
O novo Código de Processo Civil tem o potencial de gerar um 
processo mais célere, mais justo,6 porque mais rente às neces-
sidades sociais7 e muito menos complexo.8

5	 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto emblemático sobre a nova 
ordem trazida pela Constituição Federal de 1988, disse, acertadamente, 
que, apesar de suas vicissitudes, “nenhum texto constitucional valorizou tanto 
a ‘Justiça’, tomada aqui a palavra não no seu conceito clássico de ‘vontade 
constante e perpétua de dar a cada um o que é seu’, mas como conjunto de 
instituições voltadas para a realização da paz social” (O aprimoramento do 
processo civil como garantia da cidadania. In: FIGUEIREDO TEIXEIRA, Sálvio. 
As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 79-92, p. 80).

6	 Atentando para a advertência, acertada, de que não o processo, além de 
produzir um resultado justo, precisa ser justo em si mesmo, e portanto, 
na sua realização, devem ser observados aqueles standards previstos na 
Constituição Federal, que constituem desdobramento da garantia do due 
process of law (DINAMARCO, Cândido. Instituições de direito processual civil, 
v. 1. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2009).

7	 Lembrando, com BARBOSA MOREIRA, que “não se promove uma sociedade 
mais justa, ao menos primariamente, por obra do aparelho judicial. É todo o 
edifício, desde as fundações, que para tanto precisa ser revisto e reformado. 
Pelo prisma jurídico, a tarefa básica inscreve-se no plano do direito material” 
(Por um processo socialmente efetivo, p. 181)

8	 Trata-se, portanto, de mais um passo decisivo para afastar os obstáculos 
para o acesso à Justiça, a que comumente se alude, isto é, a duração do 

VM CEISC-Kühl-Administrativo-30ed.indb   147VM CEISC-Kühl-Administrativo-30ed.indb   147 13/10/2025   17:00:1113/10/2025   17:00:11



15
4

CÓDIGO DE PROCESSO CIVILArt. 1º  

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

	` Publicada no DOU de 17-3-2015.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

	` Art. 5º, XXXV, da CF.
	` Lei nº 9.307, de 23-09-1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

	` Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 
justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos 
meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

	` Art. 5º, LV, da CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência.

	` Arts. 1º, III, e 37, da CF.
	` Art. 5º da LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público.
Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, 
à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)
§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório 
e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 
jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-
nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhe-
cida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura 
da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 
conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando hou-
ver necessidade de realização de diligência ou de complemen-
tação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas 
em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o 
Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada.
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Lei de Introdução às normas do Direito BrasileiroArt. 1º  

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), cuja ementa foi alterada 
pela Lei nº 12.376, de 30-12-2010.
	` Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 8-10-1942 e no 
DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo 
o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.
§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, 
quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação 
de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos 
parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram‑se 
lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais 
a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura 
por ter a lei revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.
Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados 
o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 
(Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` Art. 5º, XXXVI, da CF.
§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os direitos que o seu titular, 
ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo 
do exercício tenha termo pré‑fixo, ou condição preestabelecida 
inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)
§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de 
que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)
Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a 
capacidade e os direitos de família.
§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formali‑
dades da celebração.
§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar‑se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei 
do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for 
diverso, a do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, 
no ato de entrega do decreto de naturalização, se apostile ao 
mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao 
competente registro. (Redação dada pela Lei 6.515/1977.)
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em 
que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as 
condições estabelecidas para a eficácia das sentenças estran‑
geiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu 
regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do 
interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de 
que passem a produzir todos os efeitos legais. (Redação dada 
pela Lei 12.036/2009.)
§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família 
estende‑se ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o 
do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.
§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar‑se‑á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em que 
se encontre.
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles con‑
cernentes, aplicar‑se‑á a lei do país em que estiverem situados.
§ 1º Aplicar‑se‑á a lei do país em que for domiciliado o proprie‑
tário, quanto aos bens móveis que ele trouxer ou se destinarem 
a transporte para outros lugares.
§ 2º O penhor regula‑se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, 
em cuja posse se encontre a coisa apenhada.
Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar‑se‑á a lei do 
país em que se constituírem.
§ 1º Destinando‑se a obrigação a ser executada no Brasil e 
dependendo de forma essencial, será esta observada, admiti‑
das as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos 
extrínsecos do ato.
§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa‑se constituída 
no lugar em que residir o proponente. 
Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à 
lei do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no país, será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que não 
lhes seja mais favorável à lei pessoal do de cujus. (Redação dada 
pela Lei 9.047/1995.) 
§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capa‑
cidade para suceder.
Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse cole‑
tivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei do 
Estado em que se constituírem. 

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NOR-

MAS  

DO DIREITO BRASILEIRO
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CÓDIGO CIVILArt. 1º  

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
	` Publicada no DOU de 11-1-2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I ‑ os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-
derem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
IV ‑ os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando 
a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se 
o menor tiver dezesseis anos completos;
II ‑ pelo casamento;
III ‑ pelo exercício de emprego público efetivo;
IV ‑ pela colação de grau em curso de ensino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 
de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor 
com dezesseis anos completos tenha economia própria.
Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume‑se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:
I ‑ se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisionei-
ro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas 
as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, 
não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir‑se‑ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;
II ‑ a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 
juiz;
III ‑ a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV ‑ a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
Art. 10. Far‑se‑á averbação em registro público:
I ‑ das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 
casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabeleci-
mento da sociedade conjugal;
II ‑ dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reco-
nhecerem a filiação;
III ‑ (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.
Art. 12. Pode‑se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge so-
brevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral 
até o quarto grau.
Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição 
do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da 
integridade física, ou contrariar os bons costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.
Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte.
Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.
Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter‑se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.
Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos 
o prenome e o sobrenome.
Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por ou-
trem em publicações ou representações que a exponham ao 
desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.
Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.
Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.
Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração 
da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de 
escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, 
a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, 
se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou 
se destinarem a fins comerciais.
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

	` Publicado no DOU de 8-1-1932.
O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos 
do Brasil, usando das atribuições contidas no art. 1º do Dec. nº 
19.398, de 11 de novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 
a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 
natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do 
ato ou fato do qual se originarem.

	` Arts. 5º, XXV, e 37, § 6º, da CF.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito 
e as prestações correspondentes a pensões vencidas ou por 
vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou a 
quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou 
anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, 
à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.
Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, 
no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada 
líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados 
de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, ve-
rificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito 
ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, 
com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, que não tiver 
prazo fixado em disposição de lei para ser formulada, pres-
creve em 1 (um) ano a contar da data do ato ou fato do qual 
a mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a prescrição quando, 
por qualquer motivo, o processo tenha sido anulado.
Art. 8º. A prescrição somente poderá ser interrompida uma vez.
Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a correr, pela 
metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do 
último ato ou termo do respectivo processo.
Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não altera as pres-
crições de menor prazo, constantes das leis e regulamentos, 
as quais ficam subordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da Independência e 

44º da República.
GETÚLIO VARGAS

D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 25,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional.

	` Lei do tombamento

	` Publicado no DOU de 6-12-1937.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I. 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1º. Constitui o patrimônio histórico e artístico nacional o 
conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja 
conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a 

fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional 
valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.

	` Art. 216 da CF.
§ 1º. Os bens a que se refere o presente artigo só serão con-
siderados parte integrante do patrimônio histórico o artístico 
nacional, depois de inscritos separada ou agrupadamente num 
dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta Lei.
§ 2º. Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e 
são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, 
bem como os sítios e paisagens que importe conservar e pro-
teger pela feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza ou agenciados pela indústria humana.
Art. 2º. A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessoas 
naturais, bem como às pessoas jurídicas de direito privado e 
de direito público interno.
Art. 3º. Excluem-se do patrimônio histórico e artístico nacional 
as obras de origem estrangeira:
1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares 
acreditadas no país;
2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas 
estrangeiras, que façam carreira no país;
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Intro-
dução do Código Civil, e que continuam sujeitas à lei pessoal 
do proprietário;
4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos 
ou artísticos;
5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educa-
tivas ou comerciais:
6) que sejam importadas por empresas estrangeiras expressa-
mente para adorno dos respectivos estabelecimentos.
Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão 
guia de licença para livre trânsito, fornecida pelo Serviço ao 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO II. 
DO TOMBAMENTO

Art. 4º. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
possuirá quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as 
obras a que se refere o art. 1º desta Lei, a saber:
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, 
as coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, 
etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas 
no § 2º do citado art. 1º.
2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico 
e as obras de arte histórica;
3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, 
nacional ou estrangeira;
4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se inclu-
írem na categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.
§ 1º. Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.
§ 2º. Os bens, que se incluem nas categorias enumeradas 
nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão definidos e 
especificados no regulamento que for expedido para execução 
da presente lei.
Art. 5º. O tombamento dos bens pertencentes à União, aos 
Estados e aos Municípios se fará de ofício, por ordem do di-
retor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
mas deverá ser notificado à entidade a quem pertencer, ou 
sob cuja guarda estiver a coisa tombada, a fim de produzir os 
necessários efeitos.

	` Art. 23, III e IV, da CF.

Art. 6º. O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural 
ou à pessoa jurídica de direito privado se fará voluntária ou 
compulsoriamente.
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REGIMENTOS INTERNOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	` Publicado no DJU de 27-10-1980.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e a competên‑
cia dos órgãos do Supremo Tribunal Federal, regula o processo e 
o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos pela Constituição 
da República e a disciplina dos seus serviços.

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe‑se de onze Ministros, tem sede na 
Capital da República e jurisdição em todo território nacional.
Parágrafo único. O Presidente e Vice‑Presidente são eleitos 
pelo Tribunal, dentre os Ministros.
Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e o Pre‑
sidente.
Art. 4º As Turmas são constituídas de cinco Ministros.
§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre seus 
membros, por um período de um ano, vedada a recondução, 
até que todos os seus integrantes hajam exercido a Presidência, 
observada a ordem decrescente de antiguidade. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presidência, 
desde que o faça antes da proclamação de sua escolha. (Atu‑
alizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º 1 Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Turma, 
assumir‑lhe-á, temporariamente, a Presidência o Ministro mais 
antigo que nela tiver assento. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério 
estabelecido no § 1º deste artigo, dar‑se‑á na última sessão 
ordinária da Turma que preceder a cessação ordinária do 
mandato atual, ressalvada a situação prevista no parágrafo 
seguinte. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar‑se por outro motivo, a 
escolha a que se refere o § 4º deste artigo dar‑se‑á na sessão 
ordinária imediatamente posterior à ocorrência da vaga, hipó‑
tese em que o novo Presidente exercerá, por inteiro, o mandato 
de um ano a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera‑se empossado o sucessor, em qualquer das 
situações a que se referem os § 4º e § 5º deste artigo, na mesma 
data de sua escolha para a Presidência da Turma, com início 
e exercício do respectivo mandato a partir da primeira sessão 
subsequente. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas suas ausências 
ou impedimentos eventuais ou temporários, pelo Ministro mais 
antigo dentre os membros que a compõem. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a inte‑
grar a Turma de que sai o novo Presidente. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice‑Presidente permanece em 
sua Turma. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal Federal 
integra a Turma onde existe a vaga. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e julgar originariamente:
I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Pre‑
sidente da República, o Presidente do Senado Federal, o Pre‑
sidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e o Procurador Geral da República, bem como 
apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de condu‑
ta; (Redação dada pela ER 59/2023)
II - (Revogado pela ER 49/2014.)
III ‑ os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos inter‑
nacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Terri‑
tórios;
IV ‑ as causas e conflitos entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios ou entre uns e outros, inclusive os res‑
pectivos órgãos da administração indireta;
V - os mandados de segurança contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, do Su‑
premo Tribunal Federal, bem como os impetrados pela União 
contra atos de governos estaduais, ou por um Estado contra 
outro; (Alterado pela ER 49/2014.)
VI ‑ a declaração de suspensão de direitos prevista no art. 154 
da Constituição;
VII ‑ a representação do Procurador‑Geral da República, por 
inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato nor‑
mativo federal ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.
VIII ‑ a requisição de intervenção federal nos Estados, ressal‑
vada a competência do Tribunal Superior Eleitoral prevista no 
art. 11, § 1º, b, a, da Constituição;
IX ‑ o pedido de avocação e as causas avocadas a que se refere 
o art. 119, I, o, da Constituição;
X ‑ o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas 
pelo Procurador‑Geral da República;
XI – as ações contra atos individuais do Presidente do Conse‑
lho Nacional de Justiça e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público. (Acrescentado pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do relator sobre pedido 
de tutela de urgência, quando o objeto de questionamento for 
ato do Presidente da República, do Presidente da Câmara dos 
Deputados, do Presidente do Senado Federal e do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido pela ER 54/2020)
Art. 6º Também compete ao Plenário:
I ‑ processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou paciente o Presidente 
da República, a Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou qual‑
quer de seus Ministros, o Conselho Nacional da Magistratura, 
o Procurador‑Geral da República, ou quando a coação provier 
do Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos casos do art. 129, § 2º, da 
Constituição, do Superior Tribunal Militar, bem assim quando se 
relacionar com extradição requisitada por Estado estrangeiro;
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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REGIMENTOS INTERNOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	` Publicado no DJU de 7-7-1989.
O Superior Tribunal de Justiça, no uso de suas atribuições, 
resolve aprovar o seguinte Regimento Interno:

PARTE I 
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Superior Tribunal de Justiça, com sede na Capital 
Federal e Jurisdição em todo o território nacional, compõe‑se 
de trinta e três Ministros.
Art. 2º O Tribunal funciona:
I ‑ em Plenário e pelo seu órgão especial (Constituição, artigo 
93, XI), denominado Corte Especial;
II ‑ em Seções especializadas;
III ‑ em Turmas especializadas.
§ 1º O Plenário, constituído da totalidade dos Ministros, é 
presidido pelo Presidente do Tribunal.
§ 2º A Corte Especial será integrada pelos quinze Ministros 
mais antigos e presidida pelo Presidente do Tribunal. (Redação 
dada pela ER 9/2008.)
§ 3º Há no Tribunal três Seções, integradas pelos componentes 
das Turmas da respectiva área de especialização. As Seções são 
presididas pelo Ministro mais antigo, por um período de dois 
anos, vedada a recondução, até que todos os componentes da 
Seção hajam exercido a presidência.
§ 4º As Seções compreendem seis Turmas, constituídas de cinco 
Ministros cada uma. A Primeira e a Segunda Turmas compõem a 
Primeira Seção; a Terceira e a Quarta Turmas, a Segunda Seção; 
e a Quinta e a Sexta Turmas, a Terceira Seção. O Ministro mais 
antigo integrante da Turma é o seu presidente, observada 
a disposição do parágrafo anterior quanto à periodicidade. 
(Redação dada pela ER 4/1993.)
§ 5º Na composição das Turmas, observar‑se‑á a opção feita 
pelo Ministro, atendendo‑se à ordem de antiguidade.
§ 6º Para os fins dos §§ 3º e 4º deste artigo, considerar‑se‑á 
a antiguidade dos Ministros no respectivo órgão fracionário. 
(Acrescido pela ER 4/1993.)
Art. 3º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Nacional 
de Justiça são eleitos pelo Plenário, dentre os seus membros; 
o Corregedor-Geral da Justiça Federal é o Vice-Presidente e o 
Vice-Corregedor-Geral, o Ministro mais antigo integrante do 
Conselho da Justiça Federal, que não exerça cargo de direção 
naquele órgão. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 1º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Nacional de 
Justiça integram apenas o Plenário e a Corte Especial, respeitado 
o art. 2º, § 2º, deste Regimento. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 2º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Nacional de 
Justiça, ao concluírem seus mandatos e retornarem às Turmas, 
ocuparão as vagas disponíveis, respeitada sempre, nas escolhas, 
a ordem de antiguidade. (Alterado pela ER 29/2018.)
I – (Revogado pela ER 29/2018).
II – (Revogado pela ER 29/2018).
§ 3º O Ministro que houver exercido o cargo de Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça não poderá ocupar outro cargo 

ou função administrativa no âmbito do Tribunal, no Conselho 
da Justiça Federal, no Conselho Nacional de Justiça, na Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira e no Tribunal Superior 
Eleitoral, salvopresidência de Turma, Seção ou composição de 
Comissão Permanente. (Alterado  pela ER 29/2018.)
§ 4º Os Ministros não poderão exercer mais de uma função 
administrativa cumulativamente, com exceção da hipótese 
prevista no caput deste artigo, no caso de todas já terem sido 
preenchidas e nos casos previstos em lei. (Alterado pela ER 
29/2018.)
§ 5º Não há vedação para acumulação de cargo administra‑
tivo com suplência nem de cargo administrativo com função 
jurisdicional, inclusive quando se tratar  do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo para o exercício dos cargos de Corregedor-Geral 
da Justiça Eleitoral, Corregedor Nacional de Justiça, Corregedor‑
-Geral da Justiça Federal, Ministro Ouvidor do Superior Tribunal 
de Justiça e Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 6º Não será elegível o Ministro para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente do Tribunal, Corregedor Nacional de Justiça, 
membro efetivo do Conselho da Justiça Federal, Diretor-Geral 
da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magis‑
trados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ministro Ouvidor 
do Superior Tribunal de Justiça e membro efetivo e suplente do 
Tribunal Superior Eleitoral, caso Ministro mais novo em ordem 
de antiguidade já tenha exercido o mesmo cargo ou função. 
(Acrescentado pela ER 15/2014.)
Art. 4º O Ministro empossado integrará a Turma onde se deu 
a vaga para a qual foi nomeado, ou ocupará vaga resultante 
da transferência de Ministro (artigo 32).
Art. 5º O Conselho de Administração será integrado pelos 
onze Ministros mais antigos e presidido pelo Presidente do 
Tribunal, competindo‑lhe decidir sobre matéria administrativa, 
nos termos deste Regimento. (Redação dada pela ER 9/2008.)
§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 
ao menos uma vez a cada trimestre. (Incluído pela ER 38/2020)
§ 2º As reuniões ordinárias do Conselho de Administração serão 
convocadas pelo Presidente, mediante aviso escrito enviado 
com antecedência mínima de cinco dias corridos, contendo a 
pauta correspondente. (Incluído pela ER 38/2020)
§ 3º O Presidente convocará o Conselho de Administração em 
caráter extraordinário, sempre que a necessidade exigir, não 
sendo necessária a observância do prazo previsto no parágrafo 
anterior. (Incluído pela ER 38/2020)
Art. 6º Junto ao Tribunal funciona o Conselho da Justiça Fe‑
deral, com atuação em todo o território nacional, cabendo‑lhe 
a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus. (Redação dada pela ER 4/1993.)
Art. 7º O Conselho da Justiça Federal é integrado pelo Presi‑
dente, Vice-Presidente, e quatro Ministros do Tribunal, eleitos 
por dois anos, e pelos Presidentes dos seis Tribunais Regionais 
Federais. (Redação dada pela ER 43/2023)
§ 1º O Presidente do Tribunal preside o Conselho da Justiça 
Federal.
§ 2º Ao escolher os quatro Ministros que integrarão o Conselho, 
o Tribunal elegerá, também, os respectivos suplentes. (Redação 
dada pela ER 43/2023)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERALSúmulas

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 
decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 
inclusive bingos e loterias.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asse-
guram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão 
puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da lega-
lidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
e pensão.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de 
vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 
substituído por decisão judicial.

	` Publicada no DOU de 9-5-2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo admi-
nistrativo disciplinar não ofende a Constituição.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remunera-
ção inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada pela 
Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros 
reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição 
de Lei Complementar.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 
8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se 
lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.

	` Cancelada no DOU de 1º-10-2025.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou 
em parte.

	` Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física pró-
pria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada 
a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nuli-
dade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem preju-
ízo da responsabilidade civil do Estado.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-
cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 
pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou asses-
soramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreen-
dido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Cons-
tituição Federal.

	` Publicada no DOU de 29-8-2008.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documenta-
dos em procedimento investigatório realizado por órgão com 
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício 
do direito de defesa.

	` Publicada no DOU de 9-2-2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor 
público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o 
salário mínimo.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da Cons-
tituição, referem-se ao total da remuneração percebida pelo 
servidor público.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 
da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precató-
rios que nele sejam pagos.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.
	` Refere‑se ao art. 100, § 5º, com a redação dada pela EC nº 62, de 9-12-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 
7º do artigo 14 da Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

20. A gratificação de desempenho de atividade  Atividade Téc-
nico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro 
a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da 
Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão 
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 
1º da Medida Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser 
de 60 (sessenta) pontos.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar e jul-
gar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais 
decorrentes de acidente de trabalho propostas por empre-
gado contra empregador, inclusive aquelas que ainda não 
possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da 
promulgação da Emenda Constitucional n. 45/04.

	` Publicada no DOU de 11-12-2009.

23. A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar 
ação possessória ajuizada em decorrência do exercício do direito 
de greve pelos trabalhadores da iniciativa privada.

	` Publicada no DOU de 11-12-2009.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Súmulas

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas

	` As súmulas, a partir do nº 622, foram publicadas após a CF/1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com brasi-
leira, ou que tenha filho brasileiro, dependente da economia 
paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao extraditando que estiver 
prêso por prazo superior a sessenta dias. 

3. A imunidade concedida a deputados estaduais é restrita à 
Justiça do Estado. 

	` Superada.

4. Não perde a imunidade parlamentar o congressista nome-
ado Ministro de Estado. 

	` Cancelada.

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder 
Executivo.

	` Superada.

6. A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de aposen-
tadoria, ou qualquer outro ato aprovado pelo Tribunal de Con-
tas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele tribunal, 
ressalvada a competência revisora do Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, não é exequí-
vel contrato administrativo a que o Tribunal de Contas houver 
negado registro. 

8. Diretor de sociedade de economia mista pode ser destitu-
ído no curso do mandato. 

9. Para o acesso de auditores ao Superior Tribunal Militar, só 
concorrem os de segunda entrância. 

10. O tempo de serviço militar conta‑se para efeito de disponi-
bilidade e aposentadoria do servidor público estadual. 

11. A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, ficando 
o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos. 

12. A vitaliciedade do professor catedrático não impede o des-
dobramento da cátedra. 

13. A equiparação de extranumerário a funcionário efetivo, 
determinada pela Lei n. 2.284, de 09.08.1954, não envolve rees-
truturação, não compreendendo, portanto, os vencimentos.

14. Não é admissível, por ato administrativo, restringir, em 
razão da idade, inscrição em concurso para cargo público. 

	` Cancelada.

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato 
aprovado tem o direito à nomeação, quando o cargo for pre-
enchido sem observância da classificação. 

16. Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse. 

17. A nomeação de funcionário sem concurso pode ser des-
feita antes da posse. 

18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição pelo 
juízo criminal, é admissível a punição administrativa do servi-
dor público. 

19. É inadmissível segunda punição de servidor público, base-
ada no mesmo processo em que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com ampla defesa, 
para demissão de funcionário admitido por concurso. 

21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exone-
rado nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades 
legais de apuração de sua capacidade. 

22. O estágio probatório não protege o funcionário contra a 
extinção do cargo. 

23. Verificados os pressupostos legais para o licenciamento 
da obra, não o impede a declaração de utilidade pública para 
desapropriação do imóvel, mas o valor da obra não se incluirá 
na indenização, quando a desapropriação for efetivada.

24. Funcionário interino substituto é demissível, mesmo antes 
de cessar a causa da substituição. 

25. A nomeação a termo não impede a livre demissão pelo 
Presidente da República, de ocupante de cargo dirigente de 
autarquia. 

26. Os servidores do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários não podem acumular a sua gratificação bie-
nal com o adicional de tempo de serviço previsto no estatuto 
dos funcionários civis da União.

27. Os servidores públicos não têm vencimentos irredutíveis, 
prerrogativa dos membros do Poder Judiciário e dos que lhes 
são equiparados. 

28. O estabelecimento bancário é responsável pelo paga-
mento de cheque falso, ressalvadas as hipóteses de culpa 
exclusiva ou concorrente do correntista. 

29. Gratificação devida a servidores do “sistema fazendário” 
não se estende aos dos Tribunais de Contas. 

30. Servidores de coletorias não têm direito à percentagem 
pela cobrança de contribuições destinadas à Petrobras. 

31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, soma‑se 
o tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em 
comissão. 

32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, soma‑se o 
tempo de serviço ininterrupto em cargo em comissão e em 
função gratificada. 

33. A Lei n. 1.741, de 22.11.1952, é aplicável às autarquias 
federais. 

34. No Estado de São Paulo, funcionário eleito vereador fica 
licenciado por tôda a duração do mandato.

35. Em caso de acidente do trabalho ou de transporte, a con-
cubina tem direito de ser indenizada pela morte do amásio, se 
entre eles não havia impedimento para o matrimônio. 

36. Servidor vitalício está sujeito à aposentadoria compulsó-
ria, em razão da idade. 

37. Não tem direito de se aposentar pelo Tesouro Nacional o 
servidor que não satisfizer as condições estabelecidas na legis-
lação do serviço público federal, ainda que aposentado pela 
respectiva instituição previdenciária, com direito, em tese, a 
duas aposentadorias.

38. Reclassificação posterior à aposentadoria não aproveita 
ao servidor aposentado. 

39. À falta de lei, funcionário em disponibilidade não pode 
exigir, judicialmente, o seu aproveitamento, que fica subordi-
nado ao critério de conveniência da administração.

40. A elevação da entrância da comarca não promove automa-
ticamente o juiz, mas não interrompe o exercício de suas fun-
ções na mesma comarca. 

41. Juízes preparadores ou substitutos não têm direito aos 
vencimentos da atividade fora dos períodos de exercício. 

42. É legítima a equiparação de juízes do Tribunal de Contas, 
em direitos e garantias, aos membros do Poder Judiciário. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Súmulas

1. O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o 
competente para a ação de investigação de paternidade, 
quando cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, artigo 5º, LXXII, 
a) se não houve recusa de informações por parte da autori-
dade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de 
competência verificado, na respectiva região, entre Juiz Fede-
ral e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente do pro-
cesso eleitoral sindical.

5. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja 
recurso especial.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo viatura 
de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem policiais milita-
res em situação de atividade.

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial.

8. Aplica‑se a correção monetária aos créditos habilitados em 
concordata preventiva, salvo durante o período compreen-
dido entre as datas de vigência da Lei 7.274, de 10.12.1984, e do 
Decreto‑Lei 2.283, de 27.02.1986.

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a 
garantia constitucional da presunção de inocência.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa a 
competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, inclu-
sive para a execução das sentenças por ele proferidas.

11. A presença da União ou de qualquer de seus entes, na ação 
de usucapião especial, não afasta a competência do foro da 
situação do imóvel.

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios 
e moratórios.

13. A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não 
enseja recurso especial.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual 
sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir do 
respectivo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 
decorrentes de acidente do trabalho.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural não veda a inci-
dência da correção monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais poten-
cialidade lesiva, é por este absorvido.

18. A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória 
da extinção da punibilidade, não subsistindo qualquer efeito 
condenatório.

19. A fixação do horário bancário, para atendimento ao 
público, é da competência da União.

20. A mercadoria importada de país signatário do GATT é 
isenta do ICM, quando contemplado com esse favor o similar 
nacional.

21. Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constran-
gimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução.

22. Não há conflito de competência entre o Tribunal de Justiça 
e Tribunal de Alçada do mesmo Estado‑membro.

23. O Banco Central do Brasil é parte legítima nas ações funda-
das na Res. n. 1.154/1986.

24. Aplica‑se ao crime de estelionato, em que figure como 
vítima entidade autárquica da Previdência Social, a qualifica-
dora do § 3º do artigo 171 do Código Penal.

25. Nas ações da Lei de Falências o prazo para a interposição 
de recurso conta‑se da intimação da parte.

26. O avalista do título de crédito vinculado a contrato de 
mútuo também responde pelas obrigações pactuadas, 
quando no contrato figurar como devedor solidário.

27. Pode a execução fundar‑se em mais de um título extrajudi-
cial relativos ao mesmo negócio.

28. O contrato de alienação fiduciária em garantia pode ter 
por objeto bem que já integrava o patrimônio do devedor.

29. No pagamento em juízo para elidir falência, são devidos 
correção monetária, juros e honorários de advogado.

30. A comissão de permanência e a correção monetária são 
inacumuláveis.

31. A aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel finan-
ciado pelo Sistema Financeiro da Habitação, situados na 
mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação de 
pagamento dos seguros.

32. Compete à Justiça Federal processar justificações judiciais 
destinadas a instruir pedidos perante entidades que nela têm 
exclusividade de foro, ressalvada a aplicação do artigo 15, II, 
da Lei 5.010/1966.

33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

34. Compete à Justiça Estadual processar e julgar causa rela-
tiva a mensalidade escolar, cobrada por estabelecimento par-
ticular de ensino.

35. Incide correção monetária sobre as prestações pagas, 
quando de sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão 
do participante de plano de consórcio.

36. A correção monetária integra o valor da restituição, em 
caso de adiantamento de câmbio, requerida em concordata 
ou falência.

37. São cumuláveis as indenizações por dano material e dano 
moral oriundos do mesmo fato.

38. Compete à Justiça Estadual Comum, na vigência da Cons-
tituição de 1988, o processo por contravenção penal, ainda 
que praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União ou de suas entidades.

39. Prescreve em vinte anos a ação para haver indenização, 
por responsabilidade civil, de sociedade de economia mista.

40. Para obtenção dos benefícios de saída temporária e traba-
lho externo, considera‑se o tempo de cumprimento da pena 
no regime fechado.

41. O Superior Tribunal de Justiça não tem competência para 
processar e julgar, originariamente, mandado de segurança 
contra ato de outros tribunais ou dos respectivos órgãos.

42. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as 
causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e 
os crimes praticados em seu detrimento.

43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 
partir da data do efetivo prejuízo.

VM CEISC-Kühl-Administrativo-30ed.indb   1449VM CEISC-Kühl-Administrativo-30ed.indb   1449 13/10/2025   17:05:1113/10/2025   17:05:11



14
79

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO – DIREITO ADMINISTRATIVO Alfabético-Remissivo

ÍN
D

IC
E 

A
LF

A
BÉ

TI
CO

-R
EM

IS
SI

VO

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO –  
DIREITO ADMINISTRATIVO

– A –

ABANDONO DE CAUSA
•	 art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 240, 

do STJ

ABUSO
•	 direito de greve: art. 9º, § 2º, da CF
•	 exercício de função: art. 14, § 9º, in 

fine, da CF
•	 prerrogativas: art. 55, § 1º, da CF
•	 Súm. 409, do STF

ABUSO DE AUTORIDADE
•	 crime: LC 64/1990; Súm. 172, do STJ
•	 Lei 13.869/2019

ABUSO DE PODER
•	 econômico: art. 173, § 4º, da CF
•	 exercício de função: art. 14, § 9º, da CF
•	 habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF
•	 mandado de segurança: art. 5º, LXIX, 

da CF

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
•	 art. 129, III e § 1º, da CF; Súm. 643, do 

STF; Súm. 183, 329, 489, do STJ; Lei 
7.347/1985

•	 associação: art. 5º, V, da Lei nº 7.347/1985
•	 concessão de liminar: art. 12 da Lei nº 

7.347/1985
•	 intimação do Ministério Público: art. 5º, 

§ 1º, da Lei nº 7.347/1985
•	 multa diária: art. 11 da Lei nº 7.347/1985
•	 pedidos: art. 3º da Lei nº 7.347/1985
•	 polo ativo da ação: art. 129, III da CF; 

art. 5º da Lei nº 7.347/1985; art. 54, XIV, 
da Lei nº 8.906/1994

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA
•	 fundamento: art. 35 do Dec.-lei nº 

3.365/1941
•	 prazo prescricional: art. 1.238, par. ún., 

do CC e Súm. nº 119 do STJ

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU 
NÃO FAZER
•	 fundamentação: art. 318, 319 e 320 

do CPC.
•	 sentença: art. 497 do CPC/2015

AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA O ES-
TADO
•	 art. 37, § 6º , da CF 
•	 arts. 43 e 186 do CC
•	 atentado terrorista: art. 1º, da Lei 

10.744/2002

•	 caso fortuito ou força maior: arts. 393 
e 399, do CC

•	 danos nucleares: art. 21, XXIII, d, CF; arts. 
4º, 8º e 12, da Lei 6.453/1977

•	 fundamentação: arts. 318, 319 e 320 
do CPC

•	 homícidio: art. 5º, XLIX, da CF; art. 948, 
do CC

•	 lucros cessantes: art. 402, do CC
•	 ofensa à saúde: arts. 949 e 950, do CC
•	 reparação de danos: arts. 186 e 927 

do CC
•	 vítima concorreu: arts. 945 e 738, do CC

AÇÃO MONITÓRIA

•	 ação rescisória: art. 701, § 3º, do 
CPC/2015

•	 adimplemento de obrigação de fazer ou 
de não fazer: art. 700, III, do CPC/2015

•	 citação: art. 700, § 7º, do CPC/2015
•	 competência: art. 700 do CPC/2015
•	 constituição de título executivo judicial: 

art. 701, § 2º, do CPC/2015
•	 embargos: art. 702 do CPC/2015
•	 entrega de bem móvel ou imóvel: art. 

700, II, do CPC/2015
•	 entrega de coisa fungível ou infungível: 

art. 700, II, do CPC/2015
•	 evidência do direito do autor: art. 701 

do CPC/2015
•	 Fazenda Pública: art. 700, § 6º, do 

CPC/2015
•	 Fazenda Pública como ré: art. 701, § 4º, 

do CPC/2015
•	 pagamento de quantia em dinheiro: 

art. 700, I, do CPC/2015
•	 petição inicial: art. 700, §§ 2º e 4º, do 

CPC/2015
•	 prova documental; dúvida sobre a ido-

neidade: art. 700, § 5º, do CPC/2015
•	 prova escrita: art. 700, § 1º, do CPC/2015
•	 réu; cumprimento do mandado no pra-

zo; isenção de custas processuais: art. 
701, § 1º, do CPC/2015

•	 Súmulas nos 282, 292, 299, 339, 399, 503 
e 504 do STJ

•	 valor da causa: art. 700, § 3º, do 
CPC/2015

AÇÃO NO PROCEDIMENTO COMUM

•	 Fundamento – art. 318, do CPC
•	 Indeferimento – art. 330, do CPC
•	 Improcedência – art. 332, do CPC
•	 Petição inicial – arts. 319 e 320 do CPC
•	 Sentença – arts. 485 e 487 do CPC

AÇÃO POPULAR

•	 ações constitucionais e defesas de di-
reito: Lei nº 4.717/1965

•	 art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, 
do STF

•	 atos lesivos: arts. 2º e 4º da Lei nº 
4.717/1965 e art. 5º, LXXIII, CF

•	 beneficiário do ato lesivo: art. 6º da Lei 
nº 4.717/1965 

•	 gozo dos direitos políticos: art. 1º, § 3º, 
da Lei nº 4.717/1965 

•	 Lei 4.717/1965
•	 intimação do Ministério Público: art. 7º 

da Lei nº 4.717/1965 
•	 liminar: art. 5º, §4º, da Lei nº 4.717/1965 
•	 meio ambiente – art. 225, CF
•	 patrimônio histórico e cultural – arts. 

215 e 216 da CF
•	 pedidos: art. 11 da Lei nº 4.717/1965 
•	 prescrição: art 21 da Lei nº 4.717/1965 
•	 princípio da moralidade – art. 37, ca-

put, da CF
•	 suspensão ou perda dos direitos polí-

ticos: arts. 15, V, 37, §4º, da CF

AÇÃO RESCISÓRIA
•	 admissibilidade: art. 966 do CPC/2015
•	 concessão de tutela provisória: art. 969 

do CPC/2015
•	 competência do STF: art. 102, I, i, da 

CF; Súm. 249, 252, 264, 295, 338, 343, 
514, 515

•	 competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; 
Súm. 175, 401, do STJ

•	 competência do TRF: art. 108, I, b, da CF
•	 decisões antes da promulgação da 

Constituição: art. 27, § 10, ADCT
•	 delegação de competência: art. 972 

do CPC/2015
•	 indeferimento de petição inicial: art. 

968, § 3º, do CPC/2015
•	 legitimidade: art. 967 do CPC/2015
•	 partilha; julgamento por sentença: art. 

658 do CPC/2015
•	 petição inicial; requisitos: art. 968 do 

CPC/2015
•	 razões finais: art. 973 do CPC/2015
•	 relatório: art 971 do CPC/2015

ACESSO À INFORMAÇÃO
•	 informação: art. 5º, XIV, da CF
•	 Lei de Acesso à Informação – Lei 

12.527/2011
•	 LGPD – Lei 13.709/2018
•	 princípio da publicidade – art. 37, ca-

put, da CF
•	 regulamento: Lei 12.527/2011

ACÓRDÃO
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•	 definição: art. 204 do CPC/2015
•	 embargos de declaração: art. 1.022 

do CPC/2015
•	 obediência à ordem cronológica de 

conclusão: art. 12 do CPC/2015
•	 registro em arquivo eletrônico: art. 943 

do CPC/2015

ACUMULAÇÃO DE CARGOS
•	 ou empregos: art. 37, XVI, c, da CF; ADCT, 

art. 17, §§ 1º e 2º
•	 vereador - art. 38, III, da CF

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	 arts. 37 a 43, da CF; Súm. 346, 473, do 

STF; Súm. 599, do STJ
•	 ação popular: art. 5º, LXXIII, da CF
•	 acumulação de cargos ou empregos: 

art. 37, XVI, c, da CF; ADCT, art. 17, §§ 1º 
e 2º

•	 audiências concedidas a particulares 
por agentes públicos em exercício na: 
Dec. nº 4.334/2002

•	 administração fazendária: arts. 37, XVIII; 
144, § 1º, da CF

•	 admissão sem concurso: art. 71, III, da CF
•	 aposentadoria: art. 40, § 1º, da CF
•	 apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
•	 atos, fiscalização e controle: art. 49, 

X, da CF
•	 aumento de despesas: art. 63, I, da CF
•	 cargos em comissão: art. 37, II e V, da CF
•	 cargos, empregos e funções: arts. 37, I, 

II, IV; 61, § 1º, II, a, da CF
•	 competência privativa do Presidente 

da República: art. 84, VI, da CF
•	 concessão e permissão de prestação 

de serviços públicos: Lei 8.987/1995
•	 contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 

37, XXI, da CF
•	 controle externo e interno: art. 70, da CF
•	 controle externo: art. 71, da CF
•	 controle interno: art. 74, II, da CF
•	 criação, estruturação e atribuições de 

Ministérios e outros órgãos: arts. 48, X; 
61, § 1º, II, e; 84, VI, da CF

•	 despesas com pessoal: art. 169, da CF; 
ADCT, art. 38, par. ún. 

•	 despesas excedentes: art. 167, II, da CF
•	 disposições gerais: art. 38, da CF
•	 entidades sob intervenção ou liquida-

ção extrajudicial: ADCT, art. 46
•	 finanças: art. 163, I, da CF
•	 funções de confiança: art. 37, V e XVII, 

da CF
•	 gestão e consulta da documentação 

governamental: art. 216, § 2º, da CF
•	 gestão financeira e patrimonial: art. 165, 

§ 9º, da CF; ADCT, art. 35, § 2º
•	 improbidade: art. 37, § 4º, da CF
•	 inclusão plano plurianual: art. 167, 

§ 1º, da CF
•	 informações privilegiadas: art. 37, § 7º, 

da CF
•	 inspeções e auditorias: art. 71, IV, da CF

•	 investimento e seguridade social: arts. 
165, § 5º; 167, VIII, da CF

•	 Lei nº 9.784/1999
•	 licitação para serviços públicos: art. 

175, caput, da CF
•	 licitações e contratos administrativos; 

normas gerais: Lei 8.666/1993 ou Lei 
14.133/2021

•	 limites remuneratórios do servidor 
público aos Estados e ao DF: art. 37, 
§ 12, da CF

•	 limites remuneratórios do servidor pú-
blico: art. 37, § 11, da CF

•	 orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, 
VIII, da CF

•	 organização; diretrizes para a reforma 
administrativa: Dec. -lei nº 200/1967

•	 parceria público-privada; licitação e 
contratação; disposições gerais: Lei 
11.079/2004

•	 prescrição dos atos ilícitos contra o erá-
rio: art. 37, § 5º, da CF

•	 prescrição: Lei. nº 9.873/1999
•	 prestação de contas de pessoa física ou 

entidade pública: art. 70, par. ún., da CF
•	 princípios: art. 37, da CF
•	 publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º, 

da CF
•	 regime e planos de carreira: art. 39, ca-

put, da CF; ADCT, art. 24
•	 remuneração e subsídio servidor pú-

blico: art. 37, XI, da CF
•	 responsabilidade objetiva: Lei nº 

12.846/2013
•	 Selo de Desburocratização e Simplifi-

cação: Lei 13.726/2018
•	 serviços públicos; participação, prote-

ção e defesa dos direitos do usuário: Lei 
nº 13.460/2017

•	 taxas dos serviços públicos: art. 145, 
II, da CF

•	 vencimentos do pessoal da administra-
ção direta: art. 39, § 1º, da CF

ADVOCACIA
•	 advocacia pública: art. 8º, do Cód. Éti-

ca OAB
•	 princípios fundamentais: arts. 1º a 7º 

do Novo Código de Ética e Discipli-
na da OAB

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
•	 carreira: art. 131, § 2º, da CF
•	 citação da ação de inconstitucionali-

dade: art. 103, § 3º
•	 crimes de responsabilidade: art. 52, II 

e par ún., da CF
•	 competência: Lei nº 9.704/1998
•	 nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1º, da CF
•	 organização e funcionamento: art. 29, 

§ 1º do ADCT
•	 Procuradores da República: art. 29, 

§ 2º do ADCT
•	 regula a intervenção da União: Lei 

9.469/1997

•	 representação processual; União: art. 
75, I, do CPC/2015

•	 requisitos: art. 131, § 1º, da CF

ADVOCACIA PÚBLICA
•	 arts. 182 a 184 do CPC/2015
•	 art. 8º, do Cód. Ética OAB

ADVOGADO GERAL DA UNIÃO
•	 citação pelo STF: art. 103, § 3º, da CF
•	 crimes de responsabilidade: art. 52, 

II, da CF
•	 estabilidade: art. 132, par. ún., da CF
•	 ingresso na carreira: art. 131, § 2º, da CF
•	 nomeação: arts. 84, XVI, e 131, § 1º, da CF

AEROPORTOS
•	 art. 21, XII, c, da CF

AGÊNCIAS REGULADORAS
•	 normas gerais: Lei nº 13.848/2019 e Lei 

nº 9.986/2000
•	 Agência Nacional de Águas e Sanea-

mento Básico - ANA: Lei nº 9.984/2000
•	 Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC: Lei nº 11.182/2005
•	 Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL: Lei nº 9.427/1996
•	 Agência Nacional de Saúde Suplemen-

tar - ANS: Lei nº 9.961/2000
•	 Agência Nacional de Petróleo - ANP: 

Lei nº 9.478/1999
•	 Agência Nacional de Telecomunicações 

- ANATEL: Lei nº 9.472/1997
•	 Agência Nacional de Transportes Aqua-

viários - ANTAQ: Lei nº 10.233/2001
•	 Agência Nacional de Transportes Terres-

tres - ANTT: Lei nº 10.233/2001
•	 Agência Nacional de Vigilância Sanitá-

ria - ANVISA: Lei nº 9.782/1999
•	 Agência Nacional de Petróleo - ANP: 

Lei nº 9.478/1997
•	 ausência de subordinação: art. 3º, da 

Lei 13.848/2019
•	 audiência e consulta pública: arts. 9º e 

10, da Lei 13.848/2019
•	 articulação entre agências: arts. 29 e 

30 da Lei nº 13.848/2019
•	 competência regulatória: art. 174 da CF
•	 controle da agência: art. 14, da Lei 

13.848/2019
•	 controle social: prestação de contas: 

arts. 14 a 24 da Lei nº 13.848/2019
•	 defesa da concorrência; interação com 

as: arts. 25 a 28 da Lei nº 13.848/2019
•	 defesa do consumidor; articulação: arts. 

31 a 33 da Lei nº 13.848/2019
•	 defesa do meio ambiente; articulação: 

arts. 31 a 33 da Lei nº 13.848/2019
•	 descentralização das funções: art. 34, 

da Lei 13.848/2019
•	 especialização no setor regulado - art. 

5º da Lei nº 9.986/2000
•	 exoneração e estabilidade dos dirigen-

tes - art. 9º da Lei nº 9.986/2000
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•	 gestão de recursos humanos: Lei nº 
9.986/2000

•	 gestão; organização; processo deci-
sório; controle social: Lei 13.848/2019

•	 interação operacional; agências ou 
órgãos de regulações estaduais, dis-
tritais e municipais: arts. 34 e 35 da Lei 
nº 13.848/2019

•	 órgão máximo: art. 4º, da Lei 9.986/2000
•	 presidente da Agência: art. 5º, da Lei 

9.986/2000
•	 presidente e conselheiros, mandato: 

arts. 6º, 8º-B e 9º, da Lei 9.986/2000
•	 presidente e conselheiros, impedimen-

tos: arts. 8º e 8º-A, da Lei 9.986/2000
•	 processo decisório: arts. 4º a 13 da Lei 

nº 13.848/2019

AGÊNCIAS EXECUTIVAS
•	 art. 37, §8º, da CF;
•	 arts. 51 e 52 da Lei 9.649/1998
•	 qualificação de autarquia ou fundação 

como: Dec. nº 2.487/1998

AGENTES PÚBLICOS
•	 vide SERVIDORES PÚBLICOS
•	 vide EMPREGO PÚBLICO
•	 vide PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-

CIPLINAR
•	 acumulação de cargo: arts. 37, XVI, da 

CF e 5º, § 3º, da Lei nº 8.112/1990
•	 agentes militares – art. 42 e 142, da CF
•	 agentes políticos – art. 38, 39, §4º e 

40, §13º, da CF
•	 aposentadoria compulsória: art. 1º da 

LC nº 152/2015
•	 arts. 37 a 41 e 169 da CF
•	 atos de improbidade: arts. 9º a 11, da 

Lei 8.429/1992
•	 cargos públicos: arts. 48, X, e 84, VI, b, 

da CF e 3º da Lei nº 8.112/1990
•	 conceito: art. 2º, da Lei 8.429/1992
•	 concurso público – art. 37, II, III, IV da 

CF e art. 11, Lei 8.112/1990
•	 conflito de interesses no exercício de 

cargo ou emprego: Lei nº 12.813/2013
•	 contratação por tempo determinado 

: Art. 37, IX, da CF; Lei nº 8.745/1993
•	 declaração de bens: art. 13, da Lei 

8.429/1992
•	 disponibilidade: arts. 41, § 3º, da CF e 

28, § 2º, 29 e 30 da Lei nº 8.112/1990
•	 disposições penais: arts. 19 a 22, da 

Lei 8.429/1992
•	 emprego público: Lei nº 9.962/2000
•	 enriquecimento ilícito; sanções aplicá-

veis: Lei nº 8.429/1992
•	 estabilidade servidores – art. 41, CF e 

21, caput, Lei n.º 8.112/1990
•	 função de confiança – art. 37, V, da CF
•	 greve – art. 142, §3º, IV, da CF
•	 improbidade administrativa: Lei nº 

8.429/1992
•	 improbidade; conceito: art. 9º, da Lei 

8.429/1992

•	 indisponibilidade de bens: art. 7º, da 
Lei 8.429/1992

•	 Leis nºs 8.112/1990, 8.745/1993
•	 penas: art. 12, da Lei 8.429/1992
•	 prescrição: art. 23, da Lei 8.429/1992
•	 procedimento administrativo; processo 

judicial: arts. 14 a 18, da Lei 8.429/1992
•	 regime jurídico dos servidores públicos 

civis: Lei nº 8.112/1990
•	 remuneração e proventos: arts. 40 e 41, 

da Lei 8.112/1990, art. 37, X, XI, XII, XIII, 
XIV e XV, e art. 151, II, da CF

•	 ressarcimento do dano: art. 5º, da Lei 
8.429/1992

•	 subsídio: art. 39, § 4º, da CF
•	 Súmulas nos 266, 377 e 378 do STJ
•	 Súmulas nºs 15, 16, 17, 20, 21, 22, 683, 

684, 685 e 686 do STF
•	 teto remuneratório: art. 37, IX, e § 9º, 

da CF

AGRAVO DE INSTRUMENTO
•	 hipóteses de cabimento: art. 1.015 do 

CPC/2015
•	 atribuição de efeito suspensivo: art. 

1.019, I, do CPC/2015
•	 conhecimento: art. 1.016, do CPC
•	 custas e porte de retorno; comprovante 

de pagamento: art. 1.017, § 1º, do CPC
•	 decisão interlocutória em fase de liqui-

dação de sentença ou de cumprimento 
de sentença, processo de execução e 
processo de inventário: art. 1.015, par. 
ún., do CPC/2015

•	 decisão interlocutória: art. 1.015, par. 
ún., do CPC

•	 decisão interlocutória: art. 203, § 2º, 
do CPC

•	 dia para julgamento; prazo: art. 1.020 
do CPC/2015

•	 falta de cópia ou vício; admissibilidade; 
prazo para complementar ou sanar: art. 
1.017, § 3º, do CPC

•	 formas de interposição: art. 1.017, § 
2º, do CPC

•	 hipóteses: art. 7º, § 1º e art. 15, §§ 2º e 
3º, da Lei 12.016/2009; art. 19, § 1º, da 
Lei 4.717/1965; art. 12, da Lei 7.347/1985; 
art. 16, § 9º; art. 17, §§ 9º-A, 17 e 21 da 
Lei 8.429/1992

•	 inadmissibilidade: art. 1.018, § 2º, do 
CPC

•	 instrução da petição: art. 1.017, do CPC
•	 instrução; certidão de inexistência de 

documento: art. 1.017, II, do CPC
•	 interposição do: não obsta o andamen-

to do processo: art. 995, par. ún., do CPC
•	 interposição; comarca, seção ou sub-

seção judiciária: art. 1.017, § 2º, do CPC
•	 interposição; fac-símile: art. 1.017, § 

4º, do CPC
•	 intimação do agravado: art. 1.019, II, 

do CPC/2015
•	 intimação do Ministério Público: art. 

1.019, III, do CPC/2015

•	 julgamento antecipado parcial do mé-
rito; impugnação: art. 356, § 5º, do 
CPC/2015

•	 julgamento; precedência: art. 946, par. 
ún., do CPC

•	 petição; instrução: art. 1.017 do 
CPC/2015

•	 prazo; cópia da petição: art. 1.018, 
do CPC

•	 recebimento e distribuição; providên-
cias do relator: art. 1.019, do CPC

•	 requisitos do recurso: art. 1.016, do CPC
•	 requisitos: art. 1.016 do CPC/2015
•	 requisitos; nome das partes: art. 1.016, 

I, do CPC
•	 juntada de cópia da petição, do com-

provante de interposição e da relação 
de documentos que instruíram o re-
curso: art. 1.018 do CPC/2015

•	 normas procedimentais para processos 
perante o STJ e o STF: Lei 8.038/1990

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL OU 
EXTRAORDINÁRIO
•	 cabimento: arts. 1.035, § 7º, e 1.042, 

caput
•	 interposição conjunta: art. 1.042, §§ 

6º a 8º
•	 julgamento; ordem: art. 1.042, § 5º, 

do CPC
•	 petição; endereçamento e preparo: art. 

1.042, § 2º, do CPC
•	 remessa ao tribunal superior compe-

tente: art. 1.042, §§ 4º, 7º e 8º, do CPC
•	 requisitos: art. 1.042, § 1º, do CPC
•	 resposta: art. 1.042, § 3º, do CPC

AGRAVO INTERNO
•	 cabimento: art. 1.020 do CPC/2015
•	 cabimento: arts. 136, par. ún., 1.021, ca-

put, e 1.037, § 13, II, do CPC
•	 declaração de recurso manifestamente 

inadmissível ou improcedente; vota-
ção unânime; pagamento de multa ao 
agravado: art. 1.020, § 4º, do CPC/2015

•	 direcionamento ao relator: art. 1.020, 
§ 2º, do CPC/2015

•	 improcedência; votação unânime; mul-
ta: art. 1.021, § 4º, do CPC

•	 inadmissibilidade manifesta; votação 
unânime; multa: art. 1.021, § 4º, do CPC

•	 julgamento: art. 1.021, §§ 2º e 3º, do CPC
•	 multa; depósito prévio; condição de 

procedibilidade de qualquer outro re-
curso, exceto Fazenda Pública e bene-
ficiários da Justiça gratuita: art. 1.020, 
§ 5º, do CPC/2015

•	 petição: art. 1.020, § 1º, do CPC/2015
•	 petição; requisito: art. 1.021, § 1º, do CPC
•	 recurso; pagamento da multa: art. 1.021, 

§ 5º, do CPC
•	 retratação: art. 1.021, § 2º, do CPC
•	 indeferimento; reprodução de funda-

mentação da decisão agravada; veda-
ção: art. 1.020, § 3º, do CPC/2015
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